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Gabinete Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA 


EMENDA MODIFICATIVA Nº 003 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda que modifica a ação orçamentária 4145 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE PONTO A PONTO ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 4145 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE PONTO A PONTO no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA
	 140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	  4145 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE PONTO A PONTO

	FUNÇÃO  
	 DIREITOS DA CIDADANIA
	SUBFUNÇÃO  
	 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 Pessoa atendida
	 Unidade
	 300
	 R$ 2.290.859,00

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	 R$ 2.290.859,00

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA B
	 R$ 700.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	 R$ 2.990.859,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3006 - RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	[bookmark: _GoBack]53.51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 5.320.428,09

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 700.000,00



Sala das Sessões, 22 de maio de 2024.


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
VEREADOR





JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Modificativa objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à manutenção do Programa “MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE PONTO A PONTO”, considerando-se a necessidade constatada pela verificação da demanda por vagas e proximidade, em atendimento ao serviço do Transporte Ponto a Ponto em Niterói. 
O serviço prestado auxilia no transporte exclusivamente de pessoas com deficiência físico-motora e/ou múltipla que residam e realizem tratamento no município de Niterói nas instituições conveniadas. É importante ressaltar que o serviço é para auxiliar o transporte de pessoas com deficiência na locomoção de casa para o tratamento de reabilitação e retorno seguro de volta à residência. Tal remanejamento é crucial para a manutenção do referido programa considerando a necessidade constatada pela verificação da demanda crescente da procura das pessoas pelo transporte de pacientes, cumpridas todas as formalidades legais.
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